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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES – ETP
Aquisição de troféus e medalhas para premiação em competições organizadas pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer.

1. UNIDADE REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133, inciso I, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso I do art. 4º

A aquisição de troféus e medalhas constitui medida essencial para o reconhecimento e 
valorização das conquistas alcançadas nas diversas atividades esportivas, recreativas e sociais 
promovidas pelo Município. Tais itens representam simbolicamente o esforço, a dedicação, o espírito 
esportivo e a excelência demonstrados pelos participantes, configurando-se como instrumentos de 
incentivo à continuidade da prática esportiva.

A premiação por meio de troféus e medalhas não apenas reconhece o desempenho individual 
e coletivo dos atletas, como também fortalece a cultura esportiva, estimula a superação pessoal, 
promove a integração social e incentiva a participação da comunidade nas ações desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

A prática esportiva desempenha papel fundamental na promoção da saúde, no 
desenvolvimento físico e emocional, na formação cidadã e na construção de valores como disciplina, 
respeito às regras, cooperação, trabalho em equipe, liderança, responsabilidade e resiliência. Além 
disso, contribui significativamente para a inclusão social, redução da evasão escolar, prevenção de 
doenças relacionadas ao sedentarismo e diminuição dos índices de vulnerabilidade social.

Nesse contexto, a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer vem desenvolvendo 
continuamente projetos, programas e eventos esportivos e recreativos voltados a crianças, jovens, 
adultos e idosos do município, abrangendo desde as categorias de base até atletas de rendimento. 

Entre as ações realizadas destacam-se treinamentos esportivos permanentes, festivais, 
campeonatos municipais, competições regionais, atividades recreativas comunitárias e projetos de 
incentivo ao esporte e ao lazer.

O incentivo às práticas esportivas envolve não apenas a disponibilização de profissionais 
qualificados e espaços adequados para treinamento, mas também o reconhecimento dos 
participantes por meio de premiações, fator indispensável para estimular o engajamento, a motivação 
e a permanência dos atletas nas atividades esportivas.

Dessa forma, justifica-se a aquisição de troféus e medalhas para premiação das competições 
e eventos esportivos, em conformidade com a Lei Municipal nº 3.136/2023, que institui o Programa de 
Fomento e Incentivo ao Esporte no Município de Santa Helena, especialmente o disposto no Art. 3º, 
inciso VIII, que prevê o apoio e incentivo aos atletas e às comissões técnicas mediante fornecimento 
de materiais esportivos e itens de premiação, entre eles troféus e medalhas, observada a 
disponibilidade orçamentária e o interesse público.

A Administração Municipal, por meio de políticas públicas voltadas ao fortalecimento do 
esporte, busca aprimorar continuamente os padrões de qualidade das modalidades esportivas 
desenvolvidas no município, atendendo às demandas dos atletas e promovendo seu desenvolvimento 
técnico, social e humano, desde as categorias de base até competições de maior nível competitivo.

Considerando o calendário esportivo previsto para o exercício de 2026, a disponibilização de 
troféus e medalhas torna-se indispensável como forma de valorização do empenho dos participantes 
e incentivo à prática esportiva contínua.

Diante do exposto, justifica-se a abertura de processo administrativo para Registro de 
Preços, visando à futura e eventual aquisição de troféus e medalhas destinados às premiações dos 
eventos esportivos promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer durante o 
ano de 2026, incluindo ações desenvolvidas em parceria com associações, escolas e demais 
entidades locais.

A estimativa de quantitativos considera a previsão anual de eventos esportivos e recreativos 
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a serem realizados ao longo do exercício de 2026, dentre os quais destacam-se:
• Projeto Verão Mais Esporte SH
• Projeto Caminhada com Idosos (parceria com Assistência Social e Agentes de Saúde)
• Projeto Voleibol Gigante com Idosos
• Projeto Hidroginástica com Idosos
• Projeto Ginástica Funcional
• Atividades Recreativas – Praça Santos Dumont
• Escolinhas e Seleções Municipais – diversas modalidades (Sede e Distritos)
• Campeonato Municipal de Futebol de Campo
• Campeonato Municipal de Bocha
• Campeonato Citadino e Distrital de Futsal
• Festivais Esportivos de Voleibol, Futsal, Handebol e Futebol
• Jogos Escolares – JEPS Fase Municipal
• Jogos Integração dos Idosos
• Passeios Ciclísticos
• Minitorneios esportivos diversos
• Gincana Municipal (Sede e Distritos)
• Campeonato Municipal de Bolão Masculino e Feminino
• Campeonato Municipal de Futebol Suíço
• Festivais das Escolinhas Municipais – diversas modalidades
• Colônia de Férias
• Campeonato Municipal de Xadrez
• Campeonato Municipal de Handebol
• Jogos Bom de Bola – Fase Municipal
• Campeonato Municipal de Futsal (Adulto e Categorias Menores)
• Jogos da APAE
• Campeonato Municipal de Tênis de Mesa e Tênis de Campo
• Festival Municipal das Escolinhas de Futebol
• Campeonato Municipal de Voleibol
• Campeonato Citadino e Distrital de Futebol Society
• Campeonato Municipal de Futevôlei
• Campeonato Municipal de Vôlei de Praia
• Corrida Noturna – Grupo Chasques
• Enduros de Caminhada – Esporte de Aventura
• Atividades de Verão – diversas modalidades
• Eventos recreativos na Praça Santos Dumont e Praia Municipal
• Demais eventos esportivos, recreativos e comunitários promovidos pela SMEL.

Ressalta-se que os festivais das escolinhas municipais, destinados às categorias menores, 
possuem caráter participativo e formativo, não configurando competição classificatória. Nesses 
eventos, todos os atletas participantes são reconhecidos como vencedores, sendo premiados com 
medalhas de participação, motivo pelo qual há maior demanda por medalhas douradas.
Importante destacar ainda que diversas modalidades contemplam múltiplas categorias, faixas etárias 
e naipes, razão pela qual cada ordem de compra emitida especificará a modalidade, o evento 
correspondente e a quantidade necessária de premiações.

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer reconhece que o investimento contínuo no 
esporte representa importante instrumento de promoção da qualidade de vida, inclusão social e 
formação cidadã, possibilitando o surgimento de atletas que representarão o Município de Santa 
Helena em competições regionais, estaduais e nacionais, elevando o nome do município por meio de 
relevantes conquistas esportivas.

3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO 
Lei Federal nº 14.133, inciso II, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso IX do art. 4º
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PPA - Lei 3.374/2025 de 16/12/2025;
LDO – Lei 3.329 de 17/07/2025, alterada pela lei 3.367/2025 de 01/12/2025;
LOA – Lei 3.373/2025 de 15/12/2025;
Lei Federal nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
PCA – Itens 1 - 52 no Plano de Contratações Anual 2026;
Lei Municipal nº 3.136/2023 – Institui o Programa de Fomento e Incentivo ao Esporte no Município 
de Santa Helena.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Lei Federal nº 14.133, inciso III, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso II do art. 4º

A contratação observará tanto o orçamento quanto a limitação de espaço físico e a 
possibilidade de aquisição de quantitativos parcelados durante o período de vigência da ata e a 
disponibilidade orçamentária a cada pedido de fornecimento, em que, por isso, optou-se pelo 
fornecimento dos bens através do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com fundamento no inciso 
II do art. nº 63 do Decreto Municipal n° 96/2023, na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, pelo modo de disputa “ABERTO”,  conforme a seguir transcrito:

Art. 63. O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
[...]
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade 
de medida ou em regime de tarefa;

Os recursos orçamentários destinados à ação serão do orçamento da Secretaria Municipal de 
Esportes e Lazer, ação 2129 - Atividades do Departamento de Planejamento e Organização de 
Campeonatos Referência: 637 3339031000000000000 – Premiações culturais, artísticas, 
científicas, desportivas e outras.

O recebimento provisório do material será feito pelo Fiscal de Contrato, devidamente 
designado.

Qualquer problema relacionado à execução contratual deverá ser imediatamente notificado a 
contratada pelos fiscais do contrato para as providências cabíveis.

Eventuais intercorrências e ações de contorno estão elencadas no Anexo I - Análise de 
Riscos.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Lei Federal nº 14.133, inciso V, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso III do art. 4º

A aquisição dos itens será feita através do Sistema de Registro de Preços, para serem 
utilizados conforme a demanda da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. Esta escolha se torna 
mais vantajosa economicamente, uma vez que as compras serão realizadas periodicamente, de 
acordo com a necessidade, evitando gastos com material desnecessário e facilitando a logística de 
armazenamento. O preço estimado para esta opção é de R$ 88.729,54. (aproximadamente) 

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer reconhece que não há outra opção no mercado 
que atenda à demanda existente.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Lei Federal nº 14.133, inciso VII, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso IV do art. 4º

Conforme a legislação vigente, a concessão do benefício estabelecido na Lei Municipal nº 
3.136/2023, que institui o Programa de Fomento e Incentivo ao Esporte no Município de Santa 
Helena, de acordo com o Art. 2º, visa promover e consolidar o esporte como um direito social, em 
conformidade com os princípios da democratização e inclusão social. Valoriza-se, também, a 
acessibilidade, descentralização, intersetorialidade e multidisciplinaridade das ações esportivas. Além 
disso, o Art. 3º, inciso XIV, prevê o incentivo à prática esportiva e de lazer para os idosos, em 
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conformidade com as disposições do Estatuto Nacional do Idoso, tanto em nível nacional, estadual 
quanto municipal.

A modalidade mais adequada para a aquisição de material esportivo, considerando as 
flutuações nas quantidades necessárias, é através do Sistema de Registro de Preços (SRP). Dessa 
forma, apenas o material necessário é adquirido, o que proporciona economia, e não é preciso 
manter grandes estoques.

O fornecimento do material adquirido pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer será 
distribuído de maneira apropriada entre as modalidades, seguindo os critérios estabelecidos por ela.

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO 
Lei Federal nº 14.133, inciso IV, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso V do art. 4º
Lei Federal nº 14.133, inciso VI, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso VI do art. 4º

ITEM CATMAT* ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT

VALOR 
TOTAL IMAGEM

LOTE 1

01 607748
(Aproximado)

Troféu com altura de 31 
cm, com base circular de 
11 cm de altura e 17 cm 
de circunferência em 
polímero na cor preta. 
Sobre esta base um 
suporte em polímero 
metalizado na
cor dourada. Estatueta 
superior fixa de chuteira. 
Plaqueta em latão para 
gravação.

UN 28 R$62,78 R$1.757,84

         

LOTE 2

02 607748
(Aproximado)

Troféu com altura de 46 
cm, com base circular de 
11 cm de altura e 17 cm 
de circunferência em 
polímero na cor preta. 
Sobre esta base um 
suporte em polímero 
metalizado na cor 
dourada. Estatueta 
superior fixa de goleiro 
de futebol 030. Plaqueta 
em latão para gravação.

UN 36 R$62,78 R$2.260,08

       

LOTE 3

03 607748
(Aproximado)

Troféu base em latão, 
com pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
46 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 18 R$88,04 R$1.584,72

04 607748
(Aproximado)

Troféu base em latão, 
com pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
40 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 18 R$78,61 R$1.414,98

05 607748
(Aproximado)

Troféu base em latão, 
com pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
33 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 

UN 18 R$71,27 R$1.282,86
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modalidade.

LOTE 4

06 607748
(Aproximado)

Troféu acrílico - base em 
modelo taça, com 
pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
66 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 10 R$238,97 R$2.389,70

07 607748
(Aproximado)

Troféu acrílico - base em 
modelo taça, com 
pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
62 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 10 R$206,48 R$2.064,80

08 607748
(Aproximado)

Troféu acrílico - base em 
modelo taça, com 
pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
59 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 10 R$206,48 R$2.064,80

LOTE 5

09 607748
(Aproximado)

Troféu - base em latão, 
com pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
46 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 15 R$101,67 R$1.525,05

10 607748
(Aproximado)

Troféu - base em latão, 
com pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
40 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 15 R$92,23 R$1.383,45

11 607748
(Aproximado)

Troféu - base em latão, 
com pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
33 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 15 R$81,75 R$1.226,25

LOTE 7

12 607748
(Aproximado)

Troféu acrílico – base 
em modelo taça, com 
pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
123cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 9 R$723,19 R$6.508,71

13 607748
(Aproximado)

Troféu acrílico – base 
em modelo taça, com 
pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
120cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 9 R$681,27 R$6.131,43
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14 607748
(Aproximado)

Troféu acrílico – base 
em modelo taça, com 
pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
116cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 9 R$681,27 R$6.131,43

LOTE 8

15 607748
(Aproximado)

Troféu acrílico - base em 
modelo taça, com 
pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
72 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 7 R$361,60 R$2.531,20

16 607748
(Aproximado)

Troféu acrílico - base em 
modelo taça, com 
pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
64 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 7 R$319,67 R$2.237,69

17 607748
(Aproximado)

Troféu acrílico - base em 
modelo taça, com 
pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
56 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 7 R$303,95 R$2.127,65

LOTE 9

18 607748
(Aproximado)

Troféu acrílico - base em 
modelo taça, com 
pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
85 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 20 R$343,78 R$6.875,60

19 607748
(Aproximado)

Troféu acrílico - base em 
modelo taça, com 
pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
81 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 20 R$323,86 R$6.477,20

20 607748
(Aproximado)

Troféu acrílico - base em 
modelo taça, com 
pedestal de plástico 
injetado poliestireno com 
75 cm de altura, 
estatueta com 
caracterização da 
modalidade.

UN 20 R$312,33 R$6.246,60

LOTE 10

21 607748
(Aproximado)

Troféu com 50 cm de 
altura, com base com 
13,1 cm de largura em 
polímero na cor preto. 
Na parte superior desta 
base um cone em 
polímero metalizado na 

UN 30 R$77,56 R$2.326,80
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cor dourado e sobre este 
cone uma coroa em 
polímero com 12 pontas 
com 15,1 cm de largura 
metalizada na cor 
dourada, com uma copa 
interna em polímero 
metalizada na cor 
vermelha e uma tampa 
em polímero metalizada 
na cor dourado. 
Estatueta 
intercambiável. Plaqueta 
para gravação.

22 607748
(Aproximado)

Troféu com 43 cm de 
altura, com base com 
12,1 cm de largura em 
polímero na cor preto. 
Na parte superior desta 
base um cone em 
polímero metalizado na 
cor dourado e sobre este 
cone uma coroa em 
polímero com 12 pontas 
com 13,3 cm de largura 
metalizada na cor 
dourada, com uma copa 
interna em polímero 
metalizada na cor 
vermelha e uma tampa 
em polímero metalizada 
na cor dourado. 
Estatueta 
intercambiável. Plaqueta 
para gravação.

UN 30 R$ 67,07 R$2.012,10

23 607748
(Aproximado)

Troféu com 36 cm de 
altura, com base com 
10,1 cm de largura em 
polímero na cor preto. 
Na parte superior desta 
base um cone em 
polímero metalizado na 
cor dourado e sobre este 
cone uma coroa em 
polímero com 12 pontas 
com 11 cm de largura 
metalizada na cor 
dourada, com uma copa 
interna em polímero 
metalizada na cor 
vermelha e uma tampa 
em polímero metalizada 
na cor dourado. 
Estatueta 
intercambiável. Plaqueta 
para gravação.

UN 30 R$46,12 R$1.383,60

LOTE 12

24 602479
(Aproximado)

Medalha de 1º lugar em 
zamac, liga em 
antimônio em alto e 
baixo relevo com pintura 
“Eu amo SH” na frente, 
com formato do brasão 
do município de Santa 
Helena, com 60 mm de 
diâmetro e 6 mm de 

UN 650 R$8,90 R$ 5.785,00



ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

Rua Paraguai – 1401 – Santa Helena – PR – CEP 85.892-000
Fone: 3268-8200 – CNPJ: 76.206.457/0001-19

espessura. Fita de tafetá 
serigrafia, com o nome 
do município, com 80 cm 
de comprimento por 2 
cm de largura. A 
medalha deverá ter o 
nome do evento e a 
classificação, conforme 
solicitação.

25 605238
(Aproximado)

Medalha de 2º lugar em 
zamac, liga em 
antimônio em alto e 
baixo relevo com pintura 
“Eu amo SH” na frente, 
com formato do brasão 
do município de Santa 
Helena, com 60 mm de 
diâmetro e 6 mm de 
espessura. Fita de tafetá 
serigrafada, com o nome 
do município, com 80 cm 
de comprimento por 2 
cm de largura. A 
medalha deverá ter o o 
nome do evento e a 
classificação, conforme 
solicitação.

UN 650 R$10,00 R$6.500,00

36 605239
(Aproximado)

Medalha de 3º lugar em 
zamac, liga em 
antimônio em alto e 
baixo relevo com pintura 
“Eu amo SH” na frente, 
com formato do brasão 
do município de Santa 
Helena, com 60 mm de 
diâmetro e 6 mm de 
espessura. Fita de tafetá 
serigrafada, com o nome 
do município, com 80 cm 
de comprimento por 2 
cm de largura. A 
medalha deverá ter o o 
nome do evento e a 
classificação, conforme 
solicitação.

UN 650 R$10,00 R$6.500,00

TOTAL: R$ 88.729,54

 * Código do CATMAT (catálogo padronizado de produtos do Governo Federal).

7.1. O valor estimado da contratação é de aproximadamente R$ 88.729,54 (Oitenta e oito mil, 
setecentos e vinte e nove reais e cinquenta e quatro centavos), com base nas Atas de registros de 
preços de 2024, no orçamento e no Plano Anual de Contratação elaborado em 2025.
7.2. As quantidades estimadas estão alinhadas com o consumo médio mensal, acrescido de uma 
margem de segurança de 20%, para contemplar variações na demanda. Para os itens sem histórico 
de consumo ou sem demanda registrada, foram estabelecidas quantidades para possíveis 
substituições de materiais devido ao desgaste decorrente da utilização em todas as unidades de 
atendimento, além da previsão de atendimento durante o período de vigência da Ata.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
Lei Federal nº 14.133, inciso VIII, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso VII do art. 4º

A contratação deverá ser feita na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, pelo modo de disputa “ABERTO”.
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Nesse sentido, colhe-se o precedente do TCU consubstanciado no verbete de sua Súmula 
n°. 247 que expressa:  

“é obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 
objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou 
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 
participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a 
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a 
essa divisibilidade”.

Coadunado, há de se destacar a necessidade de divisão daqueles itens que superarem o 
montante de R$ 80.000,00 em cotas de 25% para fins de aplicação do artigo nº 76 do Decreto 
Municipal nº 95/2023:

Art. 76. Para cumprimento do contido no artigo 47 da Lei Complementar Federal n.º 
123/2006, a Administração deverá:
I – Realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor 
seja aquele previsto no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006;
II – Estabelecer, em certames para aquisições de bens de natureza divisível, cota de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, conforme inciso III do art. Art. 48 da Lei Complementar 
nº 123/2006.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Lei Federal nº 14.133, inciso XI, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso VIII do art. 4º

A equipe declara que há contratações correlatas para essa finalidade, sendo elas: 

* Aquisição de material esportivo para o desenvolvimento das modalidades no município de 
Santa Helena - PR, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, através do 
Sistema de Registro de Preços – SRP, que está nos trâmites internos.  

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Lei Federal nº 14.133, inciso IX, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso X do art. 4º

O objetivo é promover a prática esportiva no Município, seguindo os princípios de 
democratização e inclusão social. O propósito é ampliar e facilitar o acesso à formação esportiva, 
além de estimular os profissionais do esporte no treinamento de atletas, conforme estabelecido pela 
Lei Municipal nº 3.136/2023.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
Lei Federal nº 14.133, inciso X, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso XI do art. 4º

Garantir um processo licitatório transparente, que observe os princípios da Legalidade, 
Eficiência, Impessoalidade, Economicidade e Isonomia.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE OUTROS 
RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE 

BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL 
Lei Federal nº 14.133, inciso XII, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso XII do art. 4º

A licitação sustentável é uma solução para integrar considerações ambientais e sociais em 
todos os estágios do processo da compra e contratação dos agentes públicos (de governo) com o 
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objetivo de reduzir impactos à saúde humana, ao meio ambiente e aos direitos humanos. A licitação 
sustentável permite o atendimento das necessidades específicas dos consumidores finais por meio 
da compra do produto que oferece o maior número de benefícios para o ambiente e a sociedade. A 
licitação sustentável é também conhecida como compras públicas sustentáveis, eco aquisição, 
compras verdes, compra ambientalmente amigável e licitação positiva

Portanto, licitação sustentável é a licitação que integra considerações socioambientais em 
todas as suas fases, com o objetivo de reduzir impactos negativos sobre o meio ambiente e, via de 
consequência, aos direitos humanos. (Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 3ª. Ed. DF: 
2020).

Os produtos deverão ser de baixo impacto ambiental, em especial quanto à utilização de:

a) materiais menos agressivos ao meio ambiente.

b) produtos acondicionados em embalagens individuais adequadas, com o menor volume possível, 
fabricada em material reciclável ou biodegradável.

c) A empresa deverá possuir as licenças ambientais condizentes com a sua atividade produtiva e 
estar em dia com as respectivas licenças;

d) Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de sua 
fabricação, nos termos da legislação de regência e suas eventuais alterações;

e) Os resíduos decorrentes das fabricações dos produtos cotados deverão ter destinação ambiental 
adequada;

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O 
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 

Lei Federal nº 14.133, inciso XIII, § 1º do artigo 18 e Decreto Municipal nº 95/2023, inciso XIII do art. 4º

Diante de todo o exposto, declaramos a viabilidade da Contratação, nos termos dispostos 
no presente Estudo Técnico Preliminar – ETP.

Santa Helena/PR, 18 de março de 2026.

Declaro que participei ativamente de todas as etapas este Estudo Técnico preliminar - ETP, 

Angélica Eloisa Capeletti
Chefe de Divisão Administrativa 

Ciente e de acordo,

JULIANA AUXILIADORA LADEIA COSTA
Secretária Municipal de Esportes e Lazer

ANEXO I 
Análise de riscos

Risco Atraso na contratação

R
is

co
 

1

Probabilidade Baixa Impacto Alto
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Danos
 Atraso na contratação afetaria diretamente os treinamentos das diversas modalidades, 
assim como, atraso no início dos campeonatos municipais.

Ações preventivas Responsável Prazo
 Análise criteriosa das soluções 
disponíveis no mercado Área demandante Por ocasião da demanda

Ações de mitigação ou contingência Responsável Prazo
Alinhamento dos requisitos da contratação 
com as soluções encontradas no mercado, 
através da elaboração do ETP

Área demandante Por ocasião da demanda

Risco Dimensionamento incorreto dos quantitativos
Probabilidade Baixa Impacto Médio
Danos
Probabilidade de a estimativa sobre o quantitativo ser maior ou menor que a efetiva 
demanda;

Ações preventivas Responsável Prazo
Estudo comparativo das quantidades 
históricas de aquisição, utilizados como 
parâmetro para a atual contratação.

Fiscalização da 
contratação Por ocasião do ETP

Estabelecimento de um percentual de 
aquisição a maior para suprir demandas 
futuras.

Área demandante Por ocasião do 
planejamento

Ações de mitigação ou contingência Responsável Prazo

R
is

co
 2

Controle e acompanhamento dos pedidos 
de produtos pelos órgãos durante a 
vigência da ARP.

Fiscal de contrato Durante a vigência da ARP

Risco Baixa qualidade do material
Probabilidade Média Impacto Alto
Danos
Matéria prima de baixa qualidade na produção do material, reduzindo o tempo de uso; 
Grandes alterações de cores entre os fornecedores;
Maior consumo de material devido à baixa qualidade, podendo ocorrer falta pelo maior 
consumo.
Ações preventivas Responsável Prazo
Descrição clara e objetiva na descrição do 
material. Área demandante Por ocasião do ETP

Estabelecimento de critérios claros e 
objetivos de qualidade do material 
desejado.

Área demandante Por ocasião do ETP

Controle rigoroso no momento da entrega 
do material Fiscal de contrato Por ocasião da entrega

Ações de mitigação ou contingência Responsável Prazo

R
is

co
 3

Análise criteriosa com base nos critérios 
estabelecidos em edital. Fiscal de contrato Durante a vigência da 

ARP
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Controle e acompanhamento dos pedidos 
pelos órgãos durante a vigência da ARP. Fiscal de contrato Durante a vigência da 

ARP
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